
Universidade Federal de Ouro Preto 

ResoJuço C E P E 	N.° 9 4 5 1 
Autoriza a DEN a proceder a nc 
charrada 	de 	candida 
aprovados 	em 	Concu 
Vestibular. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  Autorizar a Diretoria de Ensino a proceder à matrícula, no 
limite das vagas remanescentes, dos candidatos aprovados no 1° Concurso Vestibular de 
1996. 

Art. 2° Delegar competência à Diretoria de Ensino para fixar a data da 
matrícula prevista no artigo 10  desta Resolução. 

Ouro Preto, em 11 de março de 1996. 
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